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SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 32/2019/SEMED DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DA JORNADA DE TRABALHO DOS PROFESSORES, 
SUPERVISORES E ORIENTADORES SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA EMMEIEF TENENTE MELO E DAS ESCOLAS QUE DESENVOLVERAM 
A FEIRA DO JEPP NO PERÍODO NOTURNO.

         Vivian Repessold, Secretária Municipal de Educação, no exercício regular de seu cargo, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso I e III do Art. 102 da Lei Orgânica do Município 
de Vilhena, 

                                                    
            RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da jornada de trabalho os professores, supervisor e orientador da EMMEIEF 
Tenente Melo nos dias 17, 18, 19 e 20 de dezembro de 2019, uma vez que a escola tem um calendário 
diferenciado das demais e suas atividades encerram-se dia 16 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Dispensar da jornada de trabalho os servidores das escolas Municipais no dia 20 de 
dezembro de 2019, em virtude das mesmas terem desenvolvido a feira do JEEP em período noturno, a 
partir das 18:00 horas, computando um mínimo de 04 horas de evento, conforme data discriminada abaixo:

a-	 EMEF Angelo Mariano Donadon: 10/12/2019;
b-	 EMEF Ensina-me a Viver: 05/12/2019;
c-	 EMEF Felipe Rocha de Lima: 11/12/2019;
d-	 EMEF Marcos Donadon: 05/12/2019;
e-	 EMEF Marizeti Mendes de Oliveira: 06/12/2019;
f-	 EMEIEF Maria Paulina Donadon: 12/12/2019.

Parágrafo Único: Tal compensação valerá apenas aos servidores que participaram da Feira do 
JEPP, aos demais o cumprimento de horário é normal na escola dia 20/12/2019 ficando o Diretor Escolar 
responsável por este controle.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Vivian Repessold
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 46.273/2019

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE VILHENA

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 001/2020-CMDCA 

DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÃO DA ARÉA DE ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
“NORTE E DO CONSELHO TUTELAR “SUL” EM VILHENA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, fundamentada na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal 3.916 de 10 de Junho de 2.014. 
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CONSIDERANDO que, ficou definido no Edital nº. 001/2019, que a 
divisa geográfica de atuação dos 02 (dois) Conselhos é a Avenida Jô Sato. 
Sendo que a Rua Saldanha Marinho dá sequência a Av. Jô Sato. E que 
Vilhena tem dois Distritos na área rural. 

O PRESIDENTE DO CMDCA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS  RESOLVE:

Art. 1º - Definir Composição do Conselho Tutelar “Sul”. Composição: 
1- Andreia de Sousa Gonçalves 2- Lorena Nunes de Oliveira. 3- Rosilene 
Conceição dos Santos Erdmann. 4- Celimar da Silva Oliveira. 5- Édna de 
Sousa Maciel. O Conselho “Sul” atenderá o Setor de Chácaras dentro da sua 
área de atuação. Além do Distrito Nova Conquista com sua Escola Municipal 
“Paulina Donadon” e Escola Municipal “Progresso” na BR – 435 no Perobal, 
além de todos os atendimentos do Hospital Regional e as “UBSs” na área de 
saúde. Essa é a missão de atendimento do Conselho “Sul”. 

Art. 2° - Definir Composição do Conselho Tutelar “Norte”. 1- Gilmar 
José Moreira. 2- Lucimar Borges de Oliveira Sadek. 3-Márcia da Silva Sousa. 
4- Elisabette Batista da Silva. 5- Regiane dos Santos Sobral. O Conselho 
“Norte” atenderá o Setor de Chácara dentro da sua área de atuação. Além 
do distrito de São Lourenço, com a Escola Municipal Multisseriada “Tenente 
Melo”. Bem como a Escola Municipal “Iquezinha” na BR – 174, sentido Juína. 
Atuará atendendo a área de Segurança Pública: Polícia Civil e Militar. Essa é 
a missão de atendimento do Conselho “Norte”.

Art. 3º - Acrescentar, que a Av. Jô Sato e a Rua. Saldanha Marinho é 
a linha de limite da área de atuação de cada Conselho.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura e Publicação/
Diário. 

Vilhena-RO, 02 de Janeiro de 2020.
Genivaldo Florenços dos Santos

Presidente do CMDCA/VHA
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